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DECRETO
DECRETO Nº 011, DE 12 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre adoção das medidas 
no previsto Decreto Estadual 

n° 15.632 de 09 de março de 2021, 
para prevenção do contágio do 

Coronavirus - COVID 19”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o aumento do número de internações em 
decorrência de COVID-19 na última semana epidemiológica, 
com ampliação da taxa de ocupação de leitos de UTI públicos e 
privados, e a confirmação da circulação da variante P1 do SARS-
-COv2 no território sul-mato-grossense, acarretando a probabili-
dade de crescimento da curva que mensura a transmissibilidade 
da doença;

DECRETA:

Art. 1º Ficam adotadas as restrições previstas no Decreto 
Estadual n° 15.632 de 09 de março de 2021, e o to-
que de recolher das 20 às 5 horas, em todos os dias da semana 
a partir do dia 14 de março de 2.021.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento das atividades religio-
sas desde que, atendidas as seguintes normativas:
I. deve ser instalado na entrada dispositivo de barreira sanitária, 
com álcool gel a 70% para higiene das mãos de todos que forem 
adentrar ao recinto;

II. deve ser controlado o fluxo de entrada de pessoas, e deve 
ser respeitado o distanciamento social (distância mínima de 2 
metros entre cada pessoa).

III. poderão funcionar todos os dias da semana, desde que com 
no máximo 30% da capacidade normal de cada local;

IV. deve haver marcação clara nos bancos ou cadeiras indicando 
o assento indisponível;

V. romarias e/ou eventos “a céu aberto” ficam suspensos, consi-
derando a dificuldade de cumprimento das medidas sanitárias e 
controle da aglomeração;

VI. recomenda-se que não frequente as reuniões, pessoas do 
grupo de risco, tais como:
a) idosos (maiores de 60 anos);
b) gestantes, puérperas, crianças menores de 5 (cinco) anos; e
c) portadores de doenças crônicas.

VII. após cada reunião o local, assento, corrimão e demais su-
perfícies deve ser higienizado com álcool 70%;

VIII. fica obrigatório o uso de máscaras por todos que estiverem 

no salão;

IX. o horário máximo de funcionamento deve respeitar o toque 
de recolher do Município;

X. os bebedouros, independente do modelo, devem permanecer 
lacrados.

XI. banheiros devem ter toalha descartável, sabão liquido para 
higiene das mãos e as lixeiras devem ser de pedal para evitar a 
abertura manual;

XII. os encontros de catequese e de outras atividades em geral, 
que requeiram aglomerações de pessoas, devem permanecer 
suspensas;

XIII. dar preferência de realização de cultos ou missas online.

Art. 3º Fica permitido os serviços de alimentação por meio de 
delivery, sem atendimento no local, até as 22 horas; 

Art. 4º Lojas de conveniência, bares e congêneres: com aten-
dimento preferencialmente delivery ou retirada no local, através 
de grades do estabelecimento, até as 20 horas, de segunda a 
sexta-feira, e aos sábados e domingos até às 16 horas, fica ex-
pressamente proibido o consumo no local;

Art. 5º Fica PROIBIDO a realização de eventos (público ou 
particular) como aniversários, batizados, casamentos, formatu-
ras, shows e/ou qualquer tipo de comemoração que venha a ter 
aglomeração de pessoas;

Parágrafo único: Os imóveis onde forem flagradas aglome-
rações ficam sujeitos a multa previstas no artigo 6º do Decreto 
nº 017, acrescido pelo Decreto nº 031, de 08 de maio de 2020.

Art. 6º Ficam suspensas as práticas de esportes coletivos no 
Município;

Art. 7º Prorroga-se até 13 de março de 2021, o prazo estabe-
lecido no art. 1º do Decreto nº 09, de 26 de fevereiro de 2021.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor no dia 14 de março de 
2021, e terá vigência pelo prazo de 14 (quatorze) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina, em 
12 de março de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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DECRETO ESTADUAL
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